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HABEAS  CORPUS.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.
PRISÃO  CAUTELAR.  IRRESIGNAÇÃO.  EXCESSO
DE  PRAZO  PARA  INSTRUÇÃO.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  CARACTERIZADO.
REVOGAÇÃO  DA  ORDEM.  CONCESSÃO  DO
MANDAMUS.

- O excesso de prazo na formação da culpa,
quando  ultrapassado,  sem  justificativa
plausível, o horizonte da razoabilidade, e não
tendo  a  defesa  contribuído  para  o  retardo,
caracteriza  manifesto  constrangimento  ilegal
ao  direito  de  locomoção  do  paciente,
superável pela via do habeas corpus.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  habeas
corpus, acima identificados,

ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em conceder a ordem.

RELATÓRIO

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar,
impetrada por Getúlio de Souza Júnior (OAB/PB 20.686), em favor de Genildo
Ferreira  Silva,  qualificado  inicialmente,  alegando,  para  tanto,  suposto
constrangimento  ilegal  proveniente  do  Juizado  da  Violência  Familiar  e
Doméstica contra a Mulher da Comarca da Capital (fls. 2-6).

Dessume-se dos autos, em suma, que o paciente fora preso
em flagrante, no dia 22 de janeiro do corrente ano, pela suposta prática do
delito tipificado nos arts. 129, § 9° e 147, ambos do Código Penal, c/c o art.
7° da Lei n° 11.340/06.

Alega o impetrante que as vias de fato que ocorreram não
foi entre o paciente e a vítima, e sim com seu enteado, momento no qual



Maria das Graças, tida como vítima no processo, interveio na briga. Alega,
ainda, que não houve ameaça por parte do paciente.

Relatou que a vítima já realizou o juízo de retratação quanto
ao delito de ameaça, e que a mesma não solicitou a aplicação de medidas
protetivas, permanecendo apenas a acusação de lesão corporal. Afirma, ainda,
que  não há laudo que  comprove  a agressão,  dita  nos  autos  do  processo,
sofrida pela vítima.

A  impetração  aduz  que  até  a  presente  data  não  houve
oferecimento da denúncia, se encontrando encarcerado, o paciente, há mais
de 90 (noventa) dias sem formação da culpa, configurando excesso de prazo.
Afirma que o mesmo não oferece perigo à ordem pública, possui emprego
certo, e se compromete a comparecer em juízo todas as vezes em que for
solicitado.

Por fim, requer a concessão da liminar, para revogar a prisão
preventiva do paciente, com a expedição do competente alvará de soltura.

Solicitadas as informações de praxe (fls. 91), a autoridade
apontada como coatora informou que:

“Com  a  chegada  do  feito  a  esta  unidade
judiciária, a magistrada Dra. Andréa Gonçalves
Lopes  Lins,  em  caráter  de  substituição,
converteu a prisão em flagrante em preventiva,
na  data  de  05/02/2015,  ante  a  presença  de
requisitos do art. 312 e ss do CPP. (...)
O  inquérito  policial  relativamente  ao  crime
aportou neste Juizado, em data de 04/03/2015,
tendo  sido  determinado  vistas  ao  MP  que
requereu diligências. Com a juntada de Pedido
de Retratação por parte da vítima, foi designada
audiência preliminar que se realizou no dia 22
de abril  do ano em curso, oportunidade que a
juíza  titular  da  unidade,  Dra.  Rita  de  Cássia
Andrade,  declarou  extinta  a  punibilidade  do
agente no tocante ao crime de ameaça, diante
da  expressa  vontade  da  vítima.  Em  ato
contínuo, foi determinado o regresso dos autos
ao  MP  para  oferecimento  de  denúncia  em
relação ao delito de lesão corporal.
Denúncia ofertada em 28/04/2015 e recebida em
04/05/2015, permanecendo os autos em cartório
para cumprimento.” (fls. 95-96).

Liminar indeferida (fls. 97-98).

Instada a se pronunciar,  a Procuradoria-Geral  de Justiça
lançou parecer opinando que o Habeas Corpus deve ser julgado prejudicado
relativamente  ao  excesso  de  prazo  e  denegado  com  relação  aos  demais
fundamentos (fls. 100-109).



É o relatório. 

VOTO

Tenciona  a  impetração  mandamental  a  concessão  do
remédio heróico, com o escopo de cessar a violação à liberdade do paciente.

O pedido deve ser acolhido.

É que, segundo consta dos autos, evidente se apresenta o
excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal,  posto que o
paciente já se encontra segregado há 06 (seis) meses, sem que tenha sido
designada audiência de instrução e julgamento.

Conforme  as  deduções  expendidas,  há  atraso  no
processamento,  sendo  que,  para  tal  morosidade,  não  houve  qualquer
contribuição da defesa do paciente. 

A magistrada singular, ao prestar informações no presente
writ,  esclareceu que o paciente foi denunciado e que os autos se encontram
em cartório para cumprimento.

Ora, bem se vê que, até o presente momento, sequer foi
designada audiência. Não há dúvida: o excesso está configurado.

Pelo que observei, a demora da tramitação do feito se deve,
exclusivamente, à máquina judiciária que, há muito, poderia ter dado solução
à situação do paciente.

Na verdade, a magistrada não poderia deixar de dar impulso
à instrução quanto a Fabrício Fernandes dos Santos, réu preso e aguardando o
desenrolar  processual,  uma  vez  que  tinha  em  mãos  instrumento  para
separação dos processos, o que não fez.

Portanto,  o  que  os  autos  registram,  se  contrapõe  ao
princípio da razoabilidade.

Não se pode condescender com a injustificada situação. A
prisão  do  paciente  perdura  por  prazo  excessivo,  sem  julgamento  e  sem
justificativa plausível. 

Entender-se de modo diverso, data venia, significa impor ao
acusado os efeitos de uma condenação, antes da análise de sua defesa em
face da denúncia. 

Conforme lições jurisprudenciais expedidas nesse sentido: 

“HABEAS  CORPUS.  EXCESSO  DE  PRAZO  NA
FORMAÇÃO DA CULPA. PACIENTE PRESO HÁ MAIS
DE  140  DIAS.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL
CONFIGURADO.  ORDEM  CONCEDIDA.  Estando  o



paciente  sofrendo  constrangimento  ilegal,
evidenciado pelo excesso de prazo na formação da
culpa,  medida  que  se  impõe  é  a  concessão  da
ordem para que possa responder ao processo em
liberdade.”  (TJMG;  HC  1.0000.13.076474-9/000;
Rel.  Des.  Eduardo  Brum;  Julg.  29/01/2014;
DJEMG 04/02/2014).

“HABEAS CORPUS. POSSE IRREGULAR DE ARMA
DE  FOGO  DE  USO  PERMITIDO.  EXCESSO  DE
PRAZO.  COAÇÃO  ILEGAL.  RECONHECIMENTO.
CONCESSÃO.  1.  O  paciente  foi  preso
preventivamente  em  07  de  janeiro  de  2013,
acusado da prática do delito insculpido no art. 12
(posse  irregular  de  arma  de  fogo  de  uso
permitido) da Lei nº 10.826/03. 2. O excesso de
prazo na formação da culpa se configura quando a
demora no término do feito, além de ser imputada
ao órgão julgador, foge da razoabilidade. 3. É que,
até  a  presente  data,  o  paciente  se  encontra
enclausurado há mais de 01 (um) ano. De acordo
com  as  informações  prestadas  pela  autoridade
impetrada, a primeira audiência de instrução havia
sido marcada para 20 de maio de 2013, não se
realizando porque o magistrado a quo necessitou
"resolver problemas de cunho pessoal". A segunda
audiência,  designada  para  26  de  setembro  do
mesmo ano, não ocorreu devido à convocação do
referido  juiz  para  uma  reunião  na  Diretoria  do
Fórum. A terceira tentativa de iniciar a instrução
está  agendada  para  04  de  fevereiro  de  2014,
inexistindo  perspectiva  de  quando  se  dará  o
julgamento  do  processo.  4.  Estando  o  paciente
custodiado há um prazo superior à pena mínima
cominada para o crime processado, e não havendo
razões que justifiquem a mora processual, patente
é o constrangimento ilegal por excesso de prazo.
5.  Habeas  corpus  concedido,  para  relaxar  a
custódia  preventiva,  substituindoa
excepcionalmente por medidas cautelares diversas
da prisão, em função dos antecedentes criminais
do acusado. Recomendação de celeridade.” (TJCE;
HC 003234271.2013.8.06.0000; Segunda Câmara
Criminal;  Rel.  Des.  Luiz  Evaldo Gonçalves Leite;
DJCE 03/02/2014; Pág. 55).

“HABEAS  CORPUS.  FURTO.  PRELIMINAR  DE
PREJUDICIALIDADE.  ORDEM  PREJUDICADA.
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA.
TESE  ACOLHIDA.  CONCESSÃO  DA  ORDEM.  1.
Preliminarmente,  tende-se  por  prejudicada  a
ordem impetrada em relação a um dos pacientes,



dado  que  este  já  foi  posto  em  liberdade.  Por
conseguinte,  não  mais  havendo  a  segregação
cautelar, cessa o gravame hostilizado e, portanto,
esvazia-se  a  causa  pretendida.  2.  É  de  suma
importância esclarecer que o invocado excesso de
prazo  na  formação  da  culpa  pode  prevalecer,
tendo em vista que a lide não corre o seu trâmite
regular, estando o acusado preso há mais de 05
(cinco) meses sem que se tenha iniciado a fase de
instrução.  2.  Ordem  concedida.”  (TJPI;  HC
2013.0001.006796-4;  Primeira  Câmara
Especializada Criminal; Rel. Des. José Francisco do
Nascimento; DJPI 21/01/2014; Pág. 13).

“PROCESSUAL  PENAL.  Habeas  corpus.  Tentativa
de  furto.  Excesso  de  prazo  para  formação  da
culpa.  Configuração.  Atraso  do  poder  judiciário.
Constrangimento  ilegal  evidenciado.  Ordem
concedida.  Embora  não  exista  um  prazo
legalmente  estipulado,  cujo  descumprimento
configure,  de  imediato,  constrangimento  ilegal,
espera-se  do  poder  judiciário  que  os  processos
tramitem de forma regular, dentro dos limites da
razoabilidade.  É  imperiosa  a  concessão  do  writ
quando  restar  evidenciado  o  constrangimento
ilegal causado ao paciente, que se vê preso por
mais de 01 (um) ano sem que haja sido prolatada
a sentença.” (TJPB; HC 018.2012.002161-5/001;
Câmara  Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  Luiz
Sílvio  Ramalho  Júnior;  DJPB  17/06/2013;  Pág.
11).

Assim, se verifica excesso de prazo na formação da culpa,
inclusive no que dispõe o art. 5º, inciso LXXVIII, da CF, com a redação dada
pela EC nº 45 de dezembro de 2004, que estabelece:

“a todos, no âmbito judicial e administrativo, são
assegurados a razoável duração do processo e os
meios  que  garantam  a  celeridade  de  sua
tramitação”.

Injustificado  o  atraso  na formação da culpa  e  não  tendo
dado causa a ele, o paciente, há que se reconhecer o excesso de prazo que
configura  constrangimento  ilegal  –  já  que  possui  o  acautelado  direito  à
conclusão do feito em prazo razoável – sanável pela via do habeas corpus.

Diante do exposto,  concedo a ordem mandamental, por
entender  que  o  excesso  de  prazo  estampa  a  ilegalidade  praticada  em
detrimento do paciente. 

Expeça-se alvará de soltura em favor da paciente, se por al
não estiver preso. 



É o meu voto.

Presidiu o julgamento o Desembargador João Benedito da
Silva,  dele  participando,  além de  mim Relator,  os  Desembargadores  Márcio
Murilo da Cunha Ramos e Joás de Brito Pereira Filho.

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora Renata
Carvalho da Luz, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em João
Pessoa, aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho do ano de 2015.

João Pessoa, 22 de julho de 2014

D es .  Ca r l o s  Ma r t i n s  Be l t r ã o  F i l h o
                       - Relator -
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